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Manaus, 06 de outubro de 2025


EDITAL Nº 01/2025 – DAM/DECLIN/DEPOG/GAB–FMT-HVD


 	A Diretoria Presidência da Fundação de Medicina Tropical Doutor Heitor Vieira Dourado, através do Departamento de Ensino e Pós-Graduação, Diretoria de Assistência Médica e Departamento Clínico tornam público a abertura do Processo Seletivo para Estágio em Medicina – 6ª edição para provimento de vagas em estágio voluntário de alunos do curso de medicina.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente processo seletivo destina-se ao preenchimento de 35 (trinta e cinco) vagas, podendo participar estudantes do curso de medicina de instituições públicas e privadas, regularmente matriculados, com frequência efetiva.
1.2. Os candidatos aprovados e não classificados dentro do número de vagas farão automaticamente parte do cadastro de reserva, a serem chamados em caso de desistência dos candidatos aprovados. 
1.3. Para concorrer as vagas de estágio voluntário, os estudantes do curso de medicina deverão ter cursado a disciplina Doenças Infecciosas e Parasitárias (DIP), ou equivalente, como Doenças Relacionadas a Agressão do Meio Ambiente (DRAMA) e Febre, Inflamação e Infecção. 
1.4. O processo seletivo terá validade no período de 18/12/2025 a 06/02/2026, improrrogável, destinando-se ao preenchimento de vagas de estágio voluntário na Unidade Hospitalar Dr. Nelson Antunes.
1.5. O Termo de Compromisso será celebrado pelo período de 18/12/2025 a 06/02/2026, podendo ser prorrogado a critério da FMT-HVD.
1.6. O estagiário não deverá ter nenhum impedimento para o desempenho de suas atividades, nem mesmo acadêmico, devendo cumprir integralmente a carga horária prevista. 

2. DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO
A comissão será composta por membros efetivos da FMT-HVD.
· Vanessa Queiroz – Departamento de Ensino e Pós-Graduação – DEPOG
· Silvio Cesar Pereira Fragoso – Departamento de Assistência Médica – DAM
· Eda Cristina da Silva Chagas – Departamento Clínico – DECLIN 

3. DA INCRIÇÃO
3.1. As inscrições somente poderão ser realizada de forma presencial no Departamento de Ensino e Pós-Graduação no período estipulado neste Edital.
3.2. Período de inscrição será no período de 20/10/2025 a 14/11/2025.
3.3. As inscrições e a entrega dos documentos do candidato devem ser efetuadas no Departamento de Ensino e Pós-Graduação no período de inscrição. 
3.4. No ato da inscrição, o candidato deverá entregar os seguintes documentos – originais e/ou cópias autenticadas:
a) Registro Geral (RG) ou qualquer outro documento oficial de identidade com foto, dados da filiação, data e local de nascimento e órgão expedidor.
b) Comprovante de matrícula e/ou declaração da instituição de ensino superior de que o candidato está regularmente matriculado em curso. 
c) Declaração emitida pela instituição de ensino comprovando o período do curso e ter sido aprovado na disciplina Doenças Infecciosas e Parasitária ou equivalente como Doenças Relacionada a Agressão do Meio Ambiente (DRAMA) e Febre, Inflamação e Infecção.
3.5. Os alunos que estiverem cursando as disciplinas sem nota final, deverão incluir entre os documentos, comprovante de matricula na disciplina e apresentar nota de aprovação até o início do estágio. 
3.6. Caso a aprovação não seja comprovada mediante declaração da instituição de ensino, o aluno, mesmo aprovado e classificado, terá sua participação cancelada e a vaga será destinada a aluno do cadastro reserva. 
3.7. O pedido de inscrição implicará a aceitação, pelo candidato, de todas as normas e condições do respectivo edital.
3.8. Não será admitida a inscrição do candidato que não apresentar os documentos exigidos no respectivo edital, bem como daquele que apresentar documentos ilegíveis, não originais ou que não possuam código de autenticidade (não será aceito print) e que não possibilitem a identificação da pessoa. 
3.9. Após análise da documentação apresentada pelos candidatos no período de inscrições, será publicada listagem dos candidatos cujas inscrições foram aceitas no dia 14/11/2025.

4. DOS ASSUNTOS PARA O PROCESSO SELETIVO
Malária, Hepatites Virais Agudas e Crônicas; Arboviroses (Dengue, Chicungunya, Zika vírus); Sarampo; Doenças de Chagas; Leptospirose; Febre Amarela; Febre Tifóide;  Raiva  Humana; Tétano;  Acidente por Animais  Peçonhentos;    Infecção e História Natural do HIV; HIV/Aids (Doenças Oportunistas); Sepse e choque septico; Meningites; Tuberculose; Leishamaniose Visceral; Leishmaniose Cutânea e Mucosa.

5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
5.1. O Processo Seletivo consistirá da aplicação de prova somativa com atribuição de nota de 0 (zero) a 10 (dez).
5.2. Será considerada nota 6 (seis) como mínima pontuação para aprovação.
5.3. A prova (avaliação somativa) ocorrerá no dia 28/11/2025 no horário de 15 as 17 horas no Auditório Luiz Montenegro na FMT-HVD
5.4. O resultado do processo seletivo será divulgado no dia 03/12/2025, contendo a lista dos candidatos em ordem decrescente de pontuação. 
5.5. O período de 04 a 08/12/2025 será destinado a prazo recursal.
5.6. Ocorrendo empate dos candidatos, serão utilizados como critérios de desempate:
a) Maior período cursado na medicina.
b) Maior idade.

6. DA APROVAÇÃO
6.1. Será considerado aprovado o candidato que alcançar nota 06 (seis).
6.2. Será considerado aprovado e classificado, o candidato que aprovado até a classificação 35 (trinta e cinco).
6.3. Os candidatos aprovados mas que ultrapassarem a classificação 35 (trinta e cinco) irão compor cadastro reserva e chamado em caso de desistência ou desclassificação.

7. DO RESULTADO FINAL
7.1. O resultado final será divulgado através de lista dos candidatos em ordem decrescente de pontuação no Departamento de Ensino e Pós-Graduação (DEPOG) no 09/12/2025.
7.2. Será considerado desclassificado o candidato que mesmo aprovado e classificado, não apresentar a documentação exigida.
8. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES
8.1. As atividades do estágio voluntário em medicina terão início dia 19/12/2025 as 07:00 horas.
8.2. As atividades do estágio voluntário para estudantes do curso de medicina encerram dia 02/02/2025 em cerimônia de encerramento as 10:30 horas no Auditório Luiz Montenegro.
8.3. Recepção, orientação e acolhimento dos candidatos aprovados e classificados, constantes nas 35 (trinta e cinco) vagas ofertadas será no dia 18/12/2025 as 08:00 horas no Sala da 5, localizada na área hospitalar. 

9. DAS ATIVIDADES
9.1. O período das atividades acadêmicas em cenário de prática será de 46 (quarenta e seis) dias, totalizando 230 (duzentos e trinta) horas.
9.2. As atividades serão desenvolvidas diariamente no horário de 07:00 as 12:00 horas, inclusive feriados e finais de semana. 
9.3. O aluno está obrigado a participar da programação teórico-prática com discussão clínica e apresentação de seminário, além de rotina de enfermaria diariamente.
9.4. Todas as atividades serão preceptoradas por médicos infectologistas ou com experiência em doenças tropicais e infecciosas, pertencentes ao corpo clínico da FMT-HVD.
9.5. Ao final do 23º dia, haverá rodizio dos estudantes entres as clínicas.
9.6. As atividades serão desempenhadas no Pronto Atendimento, Enfermaria de Dermatologia, Enfermaria Pediátrica, Enfermaria de Clínica Médica, Isolamento Respiratório, Enfermaria Masculina e Enfermaria Feminina. 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Estágio para estudantes do curso de medicina tem caráter voluntário, não havendo nenhum tipo de recompensa financeira.
10.2. O estudante somente terá direito ao Certificado de Estágio Voluntário em Doenças Infecciosas e Tropicais pela FMT-HVD se cumprir no mínimo de 70% das horas totais, ou seja, 161 horas. 
10.3. O aluno que não se apresentar no dia da recepção, orientação e acolhimento, sem justificativa, será automaticamente desclassificado e será chamado candidato do cadastro reserva.
10.4. O estudante que faltar sem justificativa a qualquer atividade, será automaticamente desclassificado e será chamado candidato do cadastro reserva. 
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FUNDAÇÃO DE MEDICINA TROPICAL – DR. HEITOR VIEIRA DOURADO 
Avenida Pedro Teixeira N.25, Bairro D. Pedro
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www.amazonas.am.gov.br
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